
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

• Av. Vitória, 167 - Cruz Machado-Pr CEP:84620-000 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 162/2015 

PROCESSO DE DISPENSA N°056/2015— PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: VILAS BOAS SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME 

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos de assessoria e prestação em segurança do trabalho, 
para dar suporte, assistência e acompanhamento em processos judiciais, 
distribuição, manutenção e uso de EPI'S, fornecimento de PPP entre outras 
orientações e atribuições que se fizerem necessárias. 

VALOR TOTAL: ES 7.400,00 (Sete mil e quatrocentos reais) 

PRAZO DE CONTRATO: 12 meses 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 24 Inciso II 

CONTRATANT$/ 	 CONTRATADO 

Município de Cruz MacMkoQ 	 VILAS BOAS SEGURANÇA DO 
TRABALHO LTDA - ME 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 
CNPJIMF:76.339.68810001-09 	Insc. Est.: Isento 

Fone /Fax: (042) 3554-1222 

Parecer n 

Assunto: HOMOLOGAÇÃO E ADJUCAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO. 	 000031 
Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ 

MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório n° 150/2015 

Modalidade: DISPENSA n°056/2015 

Atendendo a consulta da Comissão de Licitação, à luz dos institutos jurídicos e legais 

pertinentes à espécie, examinei o assunto epigrafado e, s.m.j., sobre ele, tenho as seguintes observações a 

fazer, a saber: 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de Licitação e Contratos 

do Município de Cruz Machado, sobre homologação do processo licitatório realizado para contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria e prestação em segurança do 

trabalho, para dar suporte, assistência e acompanhamento em processos judiciais, distribuição, 

manutenção e uso de EPIs, fornecimento de PPP, dentre outras. É relatório. 

O artigo 24, II, da Lei 8.666/93, prevê a dispensa de licitação quando: 

11 - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea ''r do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez; 

Os incisos 1 e II do artigo 24, preveem a dispensa de licitação quando o valor da 

contratação não ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) dos limites estipulados para a 

modalidade de convite, seja para a contratação de obras e serviços de engenharia, seja para outros 

serviços e compras diversas. 

A propósito da questão ora suscitada, fiz anos que alguns órgãos governamentais já 

vêm considerando, por apreço aos princípios da nacionalidade e da economicidade, a desnecessidade de 

submeter ao exame e pronunciamento de seus órgãos jurídicos os processos relativos à dispensa de 

licitação com base nos dispositivos legais retro mencionados. 

A meu ver, igualmente, os casos de dispensa de licitação previstos nos incisos 1 e II, do 

art. 24, da Lei n° 8.666/93. 

De fato, a dispensa de licitação por valor não exige, para efeito de seu enquadramento 

legal, mais do que um calculo aritmético, que pode e deve ser feito pela área administrativa. 

A própria Lei de Licitações e Contratos Administrativos, ao prever a necessidade 

ratificação e publicação dos atos autorizativos das situações de dispensa e inexigibilidade de licitação, 

para efeito e condição de sua eficácia, exclui dessa exigência os casos de dispensa para contratações de 

valores restritivos, conforme se pode observar da transcrição do seu art. 26, abaixo: 

"Art. 26 Ás dispensas previstas nos §,Ç 2'e 4° do art. 17 e nos incisos III a XXIV do art. 24, as 

situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento 

previsto no final do parágrafo único do art. 8° deverão ser comunicados dentro de três dias a 
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autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, 

como condição para eficácia dos atos." 

Ora, se a própria lei não vê necessidade quer da ratificação, quer da publicação dos atos 

de dispensa de licitação por valor, quanto ao menos estaria a estabelecer a obrigatoriedade do seu prévio 

exame pelo órgão jurídico, máxime quando o seu processamento, por depender, apenas de mera avaliação 

de limite monetário, como já dito, deve ficar a cargo exclusivo da área administrativa, à qual igualmente 

compete pronunciar-se, por via de parecer técnico (cf. lei cit., art. 38, VI), quanto aos aspectos, inclusive, 

do interesse público, da conveniência e oportunidade, relacionados com a contratação direta a ser levada a 

efeito. 

Inquestionavelmente, cabe à área administrativa, nos casos de contratação direta, por 

dispensa de licitação enquadrável nos incisos 1 e II, do art. 24, da Lei n° 8.666/93, iniciar e terminar, sob 

sua exclusiva responsabilidade, todo o procedimento de contratação, observando, no que couber, o 

disposto no art. 38, da referida lei, e demais procedimentos concernentes, tais como: 

a) pesquisa de preços junto a, pelo menos, duas empresas do ramo pertinente ao objeto da 

contratação pretendida; 

b) comprovação da regularidade da empresa contratada junto ao INSS, FGTS e Fazenda 

Nacional, Estadual e Municipal; 

c) proibição de contratação de obras, serviços e compras frequentes e repetitivas, com base nas 

autorizações contidas nos dispositivos legais acima mencionados, que possa caracterizar fracionamento 

de despesas. 

Como podemos observar a Empresa que apresentou proposta (orçamento) dentro do 

limite imposto no artigo 24, II, da Lei 8.666193, bem como apresentou a documentação exigida 

legalmente. 

Assim, atendidas as exigências legais e estando em conformidade com o disposto no 

artigo 14 da Lei 8.666/93 e Lei de Responsabilidade Fiscal, entendemos como regular o presente 

processo. É o parecer 

Cruz Machado, 26 de junho de 2015. 

SUSANE KONELL 
OAB/PR 16.474 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO 

000032 



TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

000033 
Processo de Dispensa: 05612015. 
Interessado: Departamento Municipal de Recursos Humanos. 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Federal 8.666/93, em especial ao disposto no artigo 26 da 
Lei de Licitações, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO no 15012015. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à prestação dos serviços nos termos da adjudicação 
expedida pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa para prestação 
de serviços técnicos de assessoria e prestação em segurança do trabalho, para dar 
suporte, assistência e acompanhamento em processos judiciais, distribuição, 

manutenção e uso de EPI'S, fornecimento de PPP entre outras orientações e atribuições 

que se fizerem necessárias. 

Favorecido, VILAS BOAS SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, CNPJ: 07.793.305/0001-
47 

Valor Total R$ 7.400,00 (Sete mil e quatrocentos reais) 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da Lei n°8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 05612015. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 

Dotação orçamentária: 02.02.1004.3.3.90.39 - Departamento de Administração. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 26 da Lei Federal n° 8.666193, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado. 

Cruz Machado, 25 de junho de 2015 
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CONTRATO N°  4912014 - PRSTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REF. PROCESSO N.° 5512014 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1712014 

Termo de Contrato de 
Prestação de Serviço de 
terceiros, 	que 	celebram 
entre 	si 	a 	Prefeitura 
Municipal de Cruz 
Machado e a Empresa 

Vilas Boas Segurança do 
Trabalho LTDA. 

Cláusula Primeira - Das Partes 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná, com sede na Rua 
Avenida Vitória n 0 167, inscrito no CNPJ/MF n°76.339.688/0001-09, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ANTONIO LUIZ 
SZAYKOWSKI, residente e domiciliado na Avenida Andre Beuren, nesta cidade, portador do 
CPF n°714.986.999-87 e RG 4.207.620-1, e 

CONTRATADO: Vilas Boas Segurança do Trabalho LTDA, pessoa jurídica de direitos 
privados, residente na Cidade de União da Vitória, sito á r. Pre. Amazilia, 593, inscrito no 
CNPJ 07.793.305/0001-47, neste ato representado por Sebastião Carlos Vilas Boas, portador 
do CPF 307.067.009-10, ao final assinado, doravante denominado simplesmente "Contratado", 
na presença das testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, ficou acertado e 
ajustado o presente contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

Cláusula Segunda - Do Procedimento 

O presente Contrato obedece aos termos da Proposta da Justificativa de 
Dispensa de Licitação n°017/2014, baseada no inciso II, art. 24 da Lei 8.666/93. 

Cláusula Terceira - Do Objeto 

A PRESENTE DISPENÇA DE LICITAÇÃO VISA A LOCAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE LAUDO 
TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO, ONDE CARACTERIZAM-SE 
AMBIENTES INSALUBRES E PERIGOSOS, DE RISCO E SAÚDE DO TRABALHADOR. 

Cláusula Quarta - Do valor 

Pela integral e satisfatória execução dos serviços indicados na Clausula 
Terceira a Contratada receberá a importância de R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco 
reais) mensais, perfazendo o valor total do Contrato em R$ 7.988,00 (sete mil novecentos e 
oitenta e oito reais), procedente do Orçamento do Município de Cruz Machado para o corrente 
exercício, nos termos da correspondente lei orçamentária anual. 

Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, 
poderão ter seus valores, anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na falta de 
previsão específica, pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 
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Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária 

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
- Unidade Orçamentária: 0202 

II - Proj/Ativ: 2.004 
III -Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00,00 

Cláusula Sexta - Do Pagamento 

pagamento será feito )  de acordo com as Normas de Execução 
Orçamentária, Financeira e Contábil do Município de Cruz Machado, em parcela (s), mediante 
a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 10(dez) dias de sua apresentação, devidamente 
atestada pelo Executor do Contrato. 

Cláusula Sétima - Do Prazo de Vigência 

O Contrato terá vigência de 12 meses, a contar da data deste Contrato, 
podendo ser prorrogado em até 60 (sessenta) meses, que pode ser rescindido por qualquer as 
partes mediante prévia comunicação expressa; 

Cláusula Oitava - Das Obrigações da Contratante 

A Contratante fica obrigada 
- efetuar os pagamentos devidos a Contratada nos valores, forma e 

prazos acordados; 
- fornecer-lhe as informações corretamente atualizadas, solicitadas pela 

Contrataria, para a elaboração, desenvolvimento e execução do P.P.R.A. (Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais), CIPA e LTCAT, e necessária a execução dos serviços 
prestadas; 

III - comunicar de imediato a Contratada de eventuais irregularidades no 
desenvolvimento dos serviços prestado; 

IV - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, analisando e 
verificando o cumprimento das obrigações contratuais; 

V - acolher as orientações da Contatada que tenham por objetivo eliminar 
ou atenuar fatores de riscos eventualmente existentes na área de trabalho; 

VI - acatar as solicitações da Contratada que visem à higiene do trabalho e 
a promoção e prevenção da saúde do trabalhador; 

VII - observar a legislação e as determinações da Fiscalização do Trabalho 
nos assuntos referentes à Segurança do Trabalho; 

Cláusula Nona - Das Obrigações da Contratada 

A Contratada fica obrigada 
- responder pelas ações e omissões de seus fornecedores e prestadores 

de serviço e pessoas diretamente e indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como por 
ações e omissões de seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste 
contrato criará uma nova relação contratual, para eventuais pagamentos posteriores; 

II - elaborar um laudo das condições ambientais de trabalho onde houver 
funcionalismo público; 

III - manter a Contratante informada de todos os detalhes dos serviços do 
objeto deste Contrato e elaborar relatórios específicos, caso solicitado; 

IV - arcar com os custos decorrentes da utilização, na elaboração dos 
serviços prestados, dispositivos ou processos patenteados, devendo preservar, indenizar e 
manter o Contratante a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações e qualquer natureza, resultantes. 
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V - arcar com o ônus de todas as obrigações tributaria, trabalhistas, 
previdenciárias ou securitárias, devidas no Brasil, incidente sobre os serviços do objeto deste 
Contrato; 

VI - executar os serviços e cumprir suas obrigações com diligência, 
eficiência, racionalidade e economia, de acordo com as técnicas e práticas atualizadas, 
reconhecidas e utilizadas pelos meios profissionais e acadêmicos pertinente, e com a 
legislação vigente. 

VII - agir, em relação a quaisquer assuntos referentes a este Contrato, 
como assessora fiei da Contratante e resguardar os legítimos interesses desta em quaisquer 
contratos com terceiros; 

VIII - não participar, direta ou indiretamente, de qualquer negocio ou 
atividade profissional que possa conflitar com as atividades sob sua responsabilidade, nos 
termos deste Contrato; 

IX - fazer vizitas periódicas, durante a vigência deste Contrato, da 
Contratante; 

X - treinar os funcionários da Contratante sobre o uso de EPI 
(Equipamentos de Proteção Individual); 

XI - treinar os funcionários da Contratante sobre a prevenção de acidentes 
de trabalho; 

XIII - organizar e manter a CIPA; 
XIV - participação em reuniões da OPA, quando solicitado; 
XV - realizar e acompanhar o PPRA - Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais e LTCAT; 
XVI - Acompanhar as Perícias Judiciais relativas à Segurança do Trabalho; 
XVII - prestar assessoria técnica ao Departamento Jurídico da Contratante 

em ações que versem sobre: insalubridades, periculosidades, acidentárias e de Doenças do 
Trabalhp; 

XVIII - elaborar Laudo de Acidente de Trabalho; 
- 	XIX - acompanhar a fiscalização o Ministério o Trabalho em questões de 

segurança e Meicina o Trabalho; 
XX - manter o arquivamento de documentos e afins, na forma estabelecida 

pelas Normas Regulamentadoras e relatórios referentes à avaliação controle de riscos e 
exposição dos trabalhadores; 

XXI - orientar sobre a manutenção do PPP; 
XXII -participar na elaboração do PCMSO (Programa de Controle Médio da 

Saúde Ocupacional) em conjunto com médicos do município; 
Não há vínculos empregaticios, solidários e subsidiários entre Contratante 

e Contratada por seguir os preceitos legais da lei 8666193 e eiterações. 

Cláusula Décima - Da alteração contratual 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de 
Termo Aditivo, vedada à alteração do objeto. 

Cláusula Décima Primeira - Das Penalidades 

As penalidades aplicadas serão previstas no Capitulo IV da Lei 8.86/93 ou 
seja; 

Alt 86- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado á multa de mora, 
na forma prevista no instrumento convocatória ou no contrato. 

A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
- uni/atara/mente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

620  - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 



Ir Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

epartamento de Compras e Licitações 	
1 000037 167- Centro -Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

respectivo contratado. 
Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
respondera o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

§30  - judicialmente,'  

Ai?. 87 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

1- 

 

Advertência; 
II - Multa, na fdrma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
III - Administração, por prazo não superiora 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

IV -  resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

§1 0 -  eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
As sanções previstas nos incisos 1, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

§20 
 - processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro 
de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa 

-. do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
§31  - podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

Ai?. 88-As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei; 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
- 	no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - 	Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

I// - 	atos ilícitos praticados. 

Cláusula Décima Segunda - Da Rescisão 

O Contrato poderá ser rescindido: 
- Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo 

processo; 
II - Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei n° 8.666193 em 

seus Art. 77 a 80. 

Cláusula Décima Terceira - Da Publicação, Registro e Comunicações 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 
instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mós seguinte ao 
de sua assinatura. 

As comunicações entre as partes deste Contrato deverão ser feitas por 
escrito, e enviadas através de carta registrada, fax ou e-mail, a um dos seguintes endereços: 

a) Prefeitura Municipal de Cruz Machado, Av. Vitória, 167, Centro, Cruz Machado-PR, 
FAX: (42) 3564-1222, CEP: 84620-000, e-mail: jtaãoprncmppov.br 
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b) Vilas boas Segurança do Trabalho LTDA, R. Pro. Amazilia, 593, União da Vitória-PR, 
CEP: 84600-000. 

Cláusula Décima Quarta - Confidencialidade 

A Contratada obriga-se a não divulgar qualquer informação que chegue ao 
seu conhecimento em razão da execução deste contrato, salvo com autorização expressa da 
Contratante. 

Cláusula Décima Quinta - Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória, para dirimir todas as 
questões deste edital, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na 
forma do Código Civil, 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
em Ôduas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus 
efeitos legais. 

Cruz Machado, 18 de março de 21?JO 15 

Munkípib 	Machado 
Antonio Luiz Szaykowski 

Prefeito Municipal 
- Contratante 	4 

'a 

Vilas Boas Segurança do Trabalho LTDIA 

Contratada 

Testemunhas: 
18 Testemunha 

21 Testemunha 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr: 5612015 -DL 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

Folha: 1/1 

TERMO DE HOMOLOGACÀO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Presidente Da Comissão De Licitações, Elton Rick HolIen, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8666193 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  Processo W.: 15012015 

b)  Licitação Nr.: 56/2015-DL 

c)  Modalidade: Dispensa de Licitação p1 Compras e Serviços 

d)  Data Homologação: 2610612015 

e)  Objeto da Licitação A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de 
assessoria e prestação em segurança do trabalho, para dar suporte, assistência e acompanhamento em 
processos judiciais, distribuição, manutenção e uso de EPI'S, fornecimento de PPP entre outras 
orientações e atribuições que se fizerem necessárias, 

(em Reais R$) 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação)j. Quantidade Descto (%) Preco Unitário Total do Item 

VILAS BOAS SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME (10061) 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - TECNICO EM SEGURANÇA DO 	MES 	12,00 	0,0000 	616,67 	7.400,04 
TRABALHO - DEVERA PRESTAR SUPORTE EM PROCESSOS 
DE RECLAMATÓRIAS TRABALHISTAS, ACOMPANHAMENTO 
EM DISTRIBUIÇÃO, MANUNTENÇÃO E USO DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA - ER, NO FORNECIMENTO 
DE PPP E OUTRAS ORIENTAÇÕES QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS. 

Total do Fornecedor: 	7.400,04 

Total Geral: 	7.400,04 

O 
Cruz Machado, 26 de Junho de 2015. 	 - ---------- 

PREFEITO U 	AL 



ESTADO DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNN: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	84620-OOp 	- Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 56/2015-DL 

Processo Administrativo; 
Processo de Licitação: 
Data do Processo: 

Folha: 1/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
000040 

O(a) Presidente Da Comissão De Licitações, Elton Rick HoIlen, no uso das atribuições que lhe são Conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve; 

01 -ADJUDICAR a preente Licitação nestes termos: 

a) ProcessoNr.: 	15012015 

b) Licitação Nr.: 	5612015-DL 

c) Modalidade: 	Dispensa de Licitação p1 Compras e Serviços 

d) Data Homologação: 2610612015 

e) Data da Adjudicação: 	 Sequência: O 
f ) Objeto da Licitação 	A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de 

assessoria e prestação em segurança do trabalho, para dar suporte, assistência e acompanhamento 
em processos judiciais, distribuição, manutenção e uso de EPI'S, fornecimento de PPP entre outras 
orientações e atribuições que se fizerem necessárias. 

(em Reais R$) 
g) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 QnigL 

	
Qtdade Decto (%) Preço Unitário Total do Item 

VILAS BOAS SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME (10061) 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - TECNICO EM SEGURANÇA DO 	MES 	12,00 	0,0000 	616,67 
TRABALHO - DEVERÁ PRESTAR SUPORTE EM PROCESSOS 
DE RECLAMATÓRIAS TRABALHISTAS, ACOMPANHAMENTO 
EM DISTRIBUIÇÃO, MANUNTENÇÃO E USO DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA - EPI, NO FORNECIMENTO 
DE PPP E OUTRAS ORIENTAÇÕES QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS. 

Total do Fornecedor: 

Total Geral; 

7.400,04 

7.400,04 

7.400,04 



ESTADO DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNN: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	04620-006 	- Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 56/2015-DL 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

Folha: 2/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 	

c000 41  
02-Autorizara emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.004.3.3.90.39.00.00.00,00 (21) Saldo: 153.723,88 



ESTADO DO PARANÁ 	 AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Nr.: 4341/2015 

Processo Administrativo: 	 16212015 

Processo Nr.: 	 15012015 

Data do Processo: 	 2310612015. 
CNPJ: 76,339.68810001-09 	Fone: 554 1222 	Fax: 554 1222 	Data da Homologação: 	 2610612015 
Av. Vitoria 167 	 - 

o: 	 1 C.E.R 	
Sequência da Adjudicação; 

84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 - 
Data da Adjudicação: 	 2610612015 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr: 56/2015-DL 

Empenha Ordinário nr: ................Subempenho rir. ............. ..Dcto Fiscal nr: 	 Folha: 111 

Fornecedor: 	VILAS BOAS SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME 	 Código: 10061 	Telefone: 
Endereço: 	R PROFESSORA AMAZILIA, 593 1  SALA 13 	 Banco: 
Cidade: 	União da Vitória - PR 	- 	 CEP: 84600-000 	 Agência: 
CNPJ: 	07.793,305/0001-47 	 Inscrição Estadual: 	 Canta Corrente: 	000042 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

órgão: 	 02- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade: 	 02- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Centro de Custo: 	200- SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Fonte de Recurso: 	Recursos Livres 
Dotações Utilizadas: 	2.004,3,190,39,00 00,00,00 (21)- SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL Saldo: 153,723,88 

Compl. Elemento: 	3.3.90.39.05.00.00.00 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
Condições de Pagto: 	mensal 
Prazo Entrega/Exec.: 	5 
Local de Entrega: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO -A'! VITÓRIA,167 - 

Objeto da Compra: 	A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de assessoria e 
prestação em segurança do trabalho, para dar suporte, assistência e acompanhamento em processos judiciais, distribuição, 
manutenção e uso de EPIS, fornecimento de PPP entre outras orientações e atribuições que se fizerem necessárias, 

Observações: 	 - Coleta de preços 23912015 

Item 1 	Quantidade 1 Unid Especificação Marca Preço Unitário 1 	Preço Total 

12,000 MES PRESTAÇÃODESERVIÇOS - TECNICOEMSEGURANÇADO 	 616,67 	 7.400,04 
TRABALHO - DEVERÁ PRESTAR SUPORTE EM PROCESSOS DE 
RECLAMATÕRIAS TRABALHISTAS, ACOMPANHAMENTO EM 
DISTRIBUIÇÃO, MANUNTENÇÃO E USO DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA - EPI, NO FORNECIMENTO DE PPP E OUTRAS 
ORIENTAÇÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS. (18-01-2494) 

Total Geral: 7.400,04 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 7.400,04 

Cruz Machado, 26 de Junho de 2015 

Prefeito Municipal 



04.00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

04.01 - Secretaria 
Municipal de Saúde 

10.302.0005.1,013 - 

Construção Unidade 
Básica de Saúde 

4,4.90.51.00 -1.500- 
RS 16.000,00 Obras e Instalações 

4.4.90,51.00-3.000- 
R$ 74.000,00 Obras e Instalações 

TOTAL 145 90.000,00 

Artigo. 2° - Para dar cobertura ao crédi-
to aberto pelo artigo anterior na forma 
do Art.43, parágrafo 1°, da lei Federal no 
4.320, de 17 de março de 1964, será consi-
derada como recursos financeiros: 

o Valor de R$ 74.000,00 (Setenta e 
quatro mil reais) de superávit financeiro 
verificado no exercício anterior por fonte 
de arrecadação. 

§ 2°  o Valor de ES 16.000,00 (Dezesseis 
mil reais) de tendência de excesso de ar-
recadação verificado por fonte de arreca-
dação 

Artigo. 3° - As alterações constantes desta 
Lei passam a constar na Lei do Plano Plu-
rianual e na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias vigentes. 

Artigo. 4° .. Esta Lei entrará em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrá-
rio. 

ricio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 25 de Junho de 2015. 

Antonio Luis Szaykowski 
Prefeito Municipal 

DECRETO N°2417/2015 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

RESCINDIR CONTRATO 

Artigo 1° - Com o servidor DARCYWOY-
TOWICZ (matr. n° 456), portador da Car-
teira de Trabalho n°  23.962/00406-PR e 
3.611.907-1/PR, do cargo de Lavador, por 
motivo de Aposentadoria, conforme Bene-
ficio do INSS sob n° 169750707-4, a contar 
do dia 30 de junho do ano em curso. 

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, 25 dejunho de 2015. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 162/2015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N° 05612015 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: VILAS BOAS SEGU-
RANÇA DO TRABALHO LTDA - ME 

OBJETO: Apresente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa para pres-
tação de serviços técnicos de assessoria e 
prestação em segurança do trabalho, para 
dar suporte, assistência e acompanhamento 
em processos judiciais, distribuição, ma-
nutenção e uso de EPI' 5, fornecimento de 
PPP entre outras orientações e atribuições 
que se fizerem necessárias. 

VALOR TOTAL: R$ 7.400,00 (Sete mil e 
quatrocentos reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 12 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 
24 Inciso H. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
VILAS BOAS SEGURANÇA 
DO TRABALHO LIDA - ME 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa: 056/20 15. 

Interessado: Departamento Municipal de 
Recursos Humanos. 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 

disposto no artigo 24 inciso II da Lei Fe-
deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO n° 150/2015. 

Autorizo em consequência, a proceder-
se à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 	 000043 
OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa para pres-
tação de serviços técnicos de assessoria e 
prestação em segurança do trabalho, para 
dar suporte, assistência e acompanhamento 
em processos judiciais, distribuição, ma-
nutenção e uso de EPI'S, fornecimento de 
PPP entre outras orientações e atribuições 
que se fizerem necessárias. 

Favorecido, VILAS BOAS SEGURAN-
ÇA DO TRABALHO LTDA - ME, CNPJ: 
07.793.305/0001-47 

Valor Total ES 7.400,00 (Sete mil e quatro-
centos reais) 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da 
Lei n°8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação n°056/2015. 

Elemento de Despesa: 3.190.39.00.00.00 

Dotação 	 orçamentária; 
02.02.2.004.3.3.90,39 - Departamento de 
Administração. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal no 
8.666193, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado, 25 de junho de 2015 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
N06612015 PMCM. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado, 

CONTRATADO; FIGUEIREDO E PE-
TRY CLINICA MÉDICA. 

OBJETO: Contratação de clínica médica 
habilitada e credenciada para prestação de 



~É jornal &Comércjiflfl 

HORÓSCÓPO 
Previsão para hoje 

rareies pendentes podem ser encenadas na parte da manhã, Priorize os serviços em 
equipe, assim, conquistará resultados mate expressivos. Aproveite para cLMr novos pontos 
de vista dos coiegasMguém que conheceu há pouco tempo poria despertar interesse, Um 
:asseioanirna o romanos. Cor. marrom. 

Ds assuntos domésticos exigem mate atenção nesta manhã. Depois, a Lua Rumina sua 
rortuda 55  Casa! Pode ter sorte em aposta. Criatvidade favorece o tabalho e os assuntos 
essi Vai se entender melher com os filhos, Romantismo, diversão e ótimas energias 
Inirnam a paixão. Cor. verde. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Processo de Dispensa: 05512015, 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação 
À viela doo elermesloe contdee no presente pra,  
cesso devidarrenlaiuobrcado, CONSIDERANDO 
que o PARECER JuRloICo poevã a DISPENSA 
em conformidade ao disposto no artigo 24 ircioo 

de Lei Federal 5,565153, eu, eopecier es dia. 
posto es arIio2S de Lei de Licitações, WeTIFI-
000 DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDI. 
MENT000I45/2015. 

Aotonize em c000eqeõnda, eproceder-eeàpreo-
loção doo serviços soe lermos de adjudicação 
etprdida pera Comissão Permanente de Licita-
$0, mude  abaixo deocnilo: 
Oe.lEfo: Constitui objete desce diopenne de ri-
citam o a eqeisiçto de pracas de EVA, medindo 
1 ,tXl.Oe030mm, acudo que os mesmos serão vIl-
licadoo eco Certos da Educação Infantil desta 
mueiciportdadepare prrteçaoda alumes, Fez-se 
necessária a compra desla produto, recearam rio. 
te que oso houve gasleador deste liam co pra-
casco Iicitstórie 12412515. pragãe05712015. 
Favorecido: Distribuidora de Livros Aratiba, 
CNPJ: 67 S3i.t20lOt1 .55 
Valor Total Nt errara Seis mil quirteentru e 
cinquenta e dois reais) 
Fardamento Legal Artigo 24 Isoiso ti da Lei r 

565 /53. 
Jeotircaliva Moca nos actas do proseseo de diu-
peoea deticitoção ets5f2er t. 
Elemento de Demente 13,90 .30,00,00,00 
Dotação orçamentáda: e6.01.2,e27.3.3.9e,30 
Msreresção de creches. 
Deterreino, aluda, que seja dada e dertda pubti. 
ctdedelrgal, em especial à prevista no caprot do 
artigo 28 da Lei Pedeoat o'0ã56/a3, equr. epós, 
seja e precede etpedierte entalhareiaetaa-
doearqeivado. 
Cruz Machado-PR, 25 de junho de 2515. 

Prefeito Municipal 

IANHA TARDE NOITE 

J a 
Nublado Nebulosidade variâvel Multas nuvens 

NOVELAS 

Jade defende Cobra de Haroldo, mas o lutador começa a ficar fra-
co. Dandara avisa a Peixoto sobre as provas contra Heideguer. Gael, 
Ouca, Karina e Pedro ajudam Jade e Cobra. Heideguer e seus ca-
pangas impedem que Gael leve Cobra para o hospital. Henrique liga 
para Heideguer ao lado de Peixoto, Dandara, Delma, Lucrécia e 
Edgard. Heideguer ameaça Jade. Cobra, reunindo suas últimas for-
ças, consegue defender a namorada. A policia chega ao local, mas 
Heideguer consegue fugir. O médico informa a Jade, Gael e Karina 
que fará o possivel pela recuperação de Cobra. Com  a ajuda de 
Henrique, Peixoto prende Heideguer. 

AlflJ1Il 

Oproveite a manhã para organizar os gastos e pagar contas. Mais tarde, resoiver assuntos; 
 

ora do serviço será produtivo. Também vai se expressar melhore pode fazer bons contatos 	 S 
)ternuras. Bom momento para expandir seu circulo social, A dois, uma boa conversa 
isfreta os teços coma par. Coei dás. 

fLtuome. •jj 	
REUNIDAS - 	. 	Reaeidao SA iteaeapoaae adesivas 

1~ seus interessas e batalhe belo oue deseja. Mais tarde node sumir a danos de um 

lssunlos delirados e que exigem disoição serão resolvidos com liadidade logo cedo. 
i Lua em sou signo, vai se sentir renovada para ir atrás do que deseja. Bom dia 
prender coisas novas. Seu lado envolvente aumenta suas chances na conquisto. Ni 

1 dois, arriem da rotina! Cor rosa. 

muidados com a sua imagem profissional barão bons frutos. Vate a pena expandir 
teresses, tentar coisas noves e firmar unia parceria para conquistar novas modas. 
nUa de olho uni um amigo, essa rotação tem todo para se firmar e pode ate virar 
tifo, Carinho no romanos. Cor: fites. 

unte com as boas energias dos estes pera resolver assunto na Justiça e compartilhar 
formações com os colegas. Além de estar mais interessada em novidades, também vai 
oroveitar qualquer oporturddade para fazer uma viagem. Programa ou passeio diferente 
canta o par. Cor. amarelo. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Processo de Dispensa: 05612015. 

laleresoado: Deparfemerte Municipal do Recur-
eec Hoeseos. 
Avista dos elementos contidos es presente pro-
casco duvidamsslejusufcads, CONSIDERANDO 
que  PAR8CERJuRIDIOO prevê a DISPENSA 
em corrormidade se disposto no artigo 24 ircise 
lide Lei Federal e.r135103. em especial ao dia-
paste mi artigo 26 da Lei de Licitações. RATIFI-
Coa DISPENSADE LICITAÇÃO a. PROCEDI. 
MENTOr° lsr/2016. 
Aolsrizoemcre seqoêucta. arrecadar-se à preo. 
taçao dos servlçue ri. termos da adiudicaçao 
ropedide pela Ccmiooão Permanente de Licita-
ção, conteste abaixo descrito: 
oajEro: Apreterte dispensa do licitação ,dea e 
coatretareo de empresa pura prestação dever. 
viços tdcslcoo de aoaeoeooia atracação em se-
9,trartça do trabelho. para dar suporte, asolotei 
cia e acompanhamento em processos judiciaii 
disêlbvlçoo, e,eratertçao e voes de EPI'S, tostre-
cimerrlo de PPP sebe subas orirootaçõvo r ata-
bulçheu que es ficorrm eecvsaáries. 
Favorecido, VILAS BOAS SEGURANÇA 00 
TRABALHO LTDA- ME, CNPJ: O7.753.35515001-
47 
Valor Total RS 7.400.0e )Sete mil e qae&scertoo 
reais) 
Fundamento LeçaIkSpr 24 Inciso It da Lei oe 
8.66 03. 
.lusb'trativsMata nos autos de porcosso da dis-
pensa delicitação d45612015, 
Elrmereo dv Despesa: 3.3.50.33,OO,O6MO 
Dotação orçamerrãrie: 52.r2 ,2.r54.3,3.Sa,39 - 

Departamento daAdmielsb-açao. 
Detereniro, airda, que sela dada a devida publi-
cidade legal, em especial à prevista no captor ão 
artigo 26 da Lei Federal n°8.5605. e que, após. 
nojo o presente expediente devidamerte estua-
doe arquivado. 
Cruz Machado. 25 dejueho de 2015 

Prefeito Municipal 

Dália e Lígia conversam sobre Irene. Esther pede que Lúcia a per-
doe. Bernardo prepara um presente para Elisa. Pedro e Luis se pre-
ocupam com Bernardo. Irene desabafa com Ligia e Vicente. Luis conta 
a Laila sobre o interesse de Bernardo em Elisa. Elisa evita Bernardo. 
Branca e Luis discordam sobre o comportamento de Sofia. Bernardo 
escuta uma conversa entre Laila e Júlia. Durval tenta conversar com 
Bernardo. Pedro liga para Júlia. Bernardo deixa a casa de Marlene. 

Benjamin comenta com Mari e Lindomar que Grego corre risco de 
ser morto se ficar no hospital, e sugere levara chefe da comunidade 
para um lugar seguro. Mari pergunta a Benjamin se ele sabe quem 
tentou tirar a vida de Grego. Tomás afirma a Paulucha que Grego irá 
se recuperar. Tomás elogia Paulucha. Lindomar beija Patricia. Mari 
aceita trabalhar como segurança dos filhos de Soraya. Gabo é rude 
com Mari e não a contrata por falta de experiência. Mari deixa o pré-
dio de Soraya, sem saber que Benjamin entra no prédio. 

Benjamin comenta com Mar! e Lindomar que Grego corre risco de 
ser morto se ficar no hospital, e sugere levar o chefe da comunidade 
para um lugar seguro. Mari pergunta a Benjamin se ele sabe quem 
tentou tirar a vida de Grego. Tomás afirma a Paulucha que Grego irá 
se recuperar. Tomás elogia Paulucha. Lindomar beija Patricia, Mari 
aceita trabalhar como segurança dos filhos de Soraya. Gabo é rude 
com Mari e não a contrata por falta de experiência. Mari deixa o pré-
dio de Soraya, sem saber que Benjamin entra no prédio. 

vorilameir ~birl .. da 
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UM 4i 
Câmara Municipal da União da Vitória, Estado do Paraná. 

Resolução N°1)15 
)iopôe sobre nova redação e revogação de Arlgsa. Parágrufos e Iscisos do Regimento Iriam, da 
iamara Municipal da Criasse Vitória, [Estado doParaná. 
aço saber que a Câmara Municipal de LivEdo da Vitória, Estado do Parand aprovou por unanimidade o 
m] no da Resolução n° 1)2015 de autoria da Mesa Diretora, a nos termos do irdes IV do M. 32 do 

tegtmenro lotoroo, eu ZILICTTO DALDIN Presidente da Mesa Diretora, PROMULGO a seguiste' 
1ESOLUÇÃO 
vrt. 1' Cria no § l'e 2' noAes, 16 da Regirearto Interno da Câmara Municipal, que paosará a vigorar 
:ors a segairte redação: 
itt 56.,. 
11° O Vereador que assumira vaga deixada pelo titular da Mesa, osntoreere dispõe o Aro, 22 e seta 
rarágrafos, poderá ter recoedualdo para o mesmo cargo secunda o, desde que são permaneça mais do 
2 dnce) meses ao último cargo. 
2° O Vareadorqae for eleito para assumir taro cargo descrido nokt 22 e teus parágrafos, nas perderá 

ar racondarido para o mesmo cargo na eteiçao asboequnola. 
ira, 2O §3° ds Nt. lado Regiaertr bromo da Câmara Municipal passará a contar com a seguinte 
edsçáo: 
lrt 18... 
3° Aelolção da resovução de Mesa perna tegunds biõaio realizar-se-é se peráltima Sessas Ordisá-

lado mês do dezembro. e qaal se destinará espedFioumeste para elsição da Mesa, estardo estemat-
remasse empseaedsu ou eleitos, ao dia pdmeiro dejaseiro. 
Ira. 3' Cá nora redeção tsAnl. lOdo Re5inrento tntemsda Câmara Merícipal, que passará a vigorar 
:sm a segairta redaçao: 
IrI. 55. Pura ao eleições aque se refere o V.pap de are. Is, poderão conoorcer queiaqeer Vereadorea 
irritares, airda que tenhum participado da Meca da Legislatura precedeste; pera es eleições a qee se 
etere o' 	'are. lã. evedede e reeteiçãopara o mesmo rarge entes ooipads na Mana. 
tsr, 4' tfu, 	da Regimerso Interno de Cãaara Musidpsl, passará a vigoro, com a segairse redação: 
Ar. 22. Mnditcar-se-e e unragoe a paronerense de Mana acorresda rega: 
1'- de Vice Presidente quando este assumir a vaga do Presidente: 

12°  - de 2° Secretáds, quando esse assumir o vaga do 1° Secretádo; 
is° - na qoando os cargos de Vice Presidente edo 2' Secretário Focar vago ea forme do Migo 23. 
Ire. 5' CM, 23 do Regimento ir [ermo da Câmara Musicbpat. passarás vig orar cosn aaegairtr redação, 
enegando-so a Pnrãgrait Usico: 
ri. 23. Coesidersr-ae-á vago qual quer cargo da Mesa quando: 
- estieguir-en mar doia poliuns da respectivo ocupante, ou ateste o perder: 
1 - ticerciur-en o membrada Mesa do mandato do Vereador par pruso saperior. e 120 (cento e vinte) 
lia; 

- houver renuncia do carga de Mesa pelo seu isatar: 
- for Vereador deatluldo da Mesa por denego do Floadrio. 
- o Vereador licenciar-te para assumir qualquer cargo os função peblicã: 

voe. 6° CAre, 68 do Regimento Irlevroda Câmara Manidpel. peasará a vigorar coma seguinte redação 
ri. 58, A composição de ceda Cemisseo dar-se-á alrauáa da votação em aberto realizada pelos Uda-
es de E escada, es gtoiseteda Pres'danda da Mesa Diretora. 
ii' A rotação de que trata o oapst deste arâgo, realizar-se-á coma eleição de um membro para cada 
smieeáo obedecesdo soeqeencla disposta no soe. 42 induos 1, II. Iii, IV. 
2' Se realizará olsiçao com e presença da maisda dos Lideres de Baseada. 
3°  Em caso de empata na eleição de membros das Comissâse, o vereador mais idoso entre se 

ndicadoo pelos  Lidares será csrsidereds eleito. 
4' Havendo corteses quanto a composição das Comissões, será dispensado e eleição pera a sua 

'.posição. 

1 tA  eleição  pala escolha decomposição das Csmbeeoes, deverá 000ner rio meemo dia da eleição da 
deoa Diretora, estando automatIcamente os Lideres Panfidádss convocados. 
- Em caso de sauáncie do Lidar Pedidario se reuniao, eale não poderá questionar qualquer densos 
srneda pula maioria, 
irs. 7°CM, gado Regimento nervo de Cãnnara Municipal, passará a vigorar com a seguinte redação: 
,rt. 05, O Vereador poderá licenciar-se, mediante reqeerunesto dirigido a Preoldáscia, com posterior 
onnerieaçãosoPlosádo. nos seguintes causa: 
- par mreí'_eia  devidamente comprovada, através de atestado emárido porjuele medica. 
- rei 	e inteirasses psrticuisreo, par rrvco ouros superior a 120 (canto e sinta) dias por eaeaás 
rgialaâ*m.-' 

- C Vereador investido 50 cargo de Secretário Municipal os equivalente dentro da Administração 
Isnicipal, Estadual nu Federal será considerada aetoloalicannunta licenciado, podendo optar pelo sub-
idio da Vereança. 

O nfaetamorto para o daaemperho do missões enmpsrádaa de interesse do Miinlctpio não será 
ovu'rãarado esmo licença, tecendo e Veresdarjruo o subsidio estabelecido. 
,nl. 8' Crie Parágrates e Incisos soM, 102 do Regionais fitento da Cãmare Municipal, coe a seguiste 
rdeçao: 
rt 122.,. 

Solvo jueuflcslioe comprovada, será sisibuida falta ao Vereador que deixar de comparecer ás 
easaeo, cem desconto de 1130 (um atola sara) de seu oebnldto per sessão, 
- No cato de Seuadoe Extraordinárias, qsando s Vereador estIver cianiiltcado da coraocação e são 
smparecer, sura aplicado o determinado es §1° deaiekcgo. 
2a Para efeito dejuatiloatva de falta ás oemdvs, considera-se medvojasto: 
çueedoem elegem com som departieipardecomoe semioário, com temas qeeasreguem retorta 

,nlracimesto do Processo Legirtatiro, observado o §3' do prenasteArligo; 
- dooempunho de miasses osciais da Cãmare os do Mosiclpio: 
1 'luto de parente 050sergsiseo ou afim alô 3' grau; 
- quando por motivo de doaeça, cem o reapec(uo atestado médico. 

3° Aajaocticatioas serão apresentadas por escrito no peses da olá 02 (dois) dias áleis após o retomo 
eiiridades, inedistemeote analisadas ajulgsdgs pelo Preslderta ou pulo 1 °  Secretário. 

o, 0°C §1°doArt. 146 doRegimento internada Câmara Municipal, passará e vigsraroom a seguinte 
dução: 
ii. 146... 
50  Somente se realicarga uesaâeo ,otrsccdieádea quando oe traoar de matádas eltameste relevantes 
urgesles, e ".a convocaçaa der-oe-ã por oItos cem ertecedêscia misims de 24 (Sintas qush'o) 
ram ou verbalmente em sessão da Câmara. 

1.10CM, 1t7 doRegimentolntvrsnndaCennuraMunicipsi, passarás vigorarcom eneguirrte nada-
lo, revogarsdoo parégraro áeico 
1, 167. As seosões eatrusrdiránias serão conuocudas pelo Presidente da Cámara, em sessão, ocos-
o ssnsigrac em Aia a corvecaçáo, safara dela rneãieste comariceçao pascoal e escrita aos veresdo-
ncom anlecedêscia mioima de 24 (virte e quatro) horas, 

11 O meios III dc Aro. 174 do Regimento mesmo da Câmara Municipal, passarás vigorar coma 
guinte redação: 
0,174.., 
- os projetos de decreso legisladas ou da reaalrrção de qualquer setiureza, 
t. 12 Reooga o Parágrafo único doArt. 175, 
0.175.,, 
srdgrala único - REVOGADO 
1. 13 Cole Resolução paesata a vigorara paulo de eus pablirapso, 
ris das sesaâee, 25 dejanho de2015. 

21110110 DALOIN (P50) 
Presideate da Mesa Diretora 

Câmara de Vereadores 

de Porto União 

Estado de Santa Catarina 

Extrato da Contrato. Modalidade 

de Dispensado Licitação 

n°02412015 
Contratante: PORTO UNIÃO - CÂMARA DE 
VEREADORS(CNPJ 83,529.933X001.  
00). 
Contratada: Cerrtrus Escola de Idiomas Lide. 
(CNPJ r° o5.235.5t310001-lO), 
Objeto: Cortratadg empresa pura aquisição de 
Passagens Aéreas. 
Valor RO 3.820,50 (Trás mil seiscentos e vinte 
reaise drqitesla ceslasos). 
V'rgêocia: de maioa dezembro 2015. 
Dstaçáo Orçamentária: 
Orgão(1 - PoderLegislatíroda Porto Uniás 
Unidade 55- Câmara de Vereadores de Podo 
União 
Atnidton -2,001 - Manutançãs danAâ'/0ades 
Legislaavae 
Modalidade- 3.3.00.l00-Aplicaçõen Diratss 
Complemento: 3.3.50.35.95.15.00.00 - Outvoo 
Serviços de Terceiros - Pa000s Jurídica. 
Poro: Comeras da Podo Unido ISCO. 
Base legal: Ar(go24, irciso lida Lei 5.646153 

AlunatrOlimpio BorIni 
Presidente 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 

INSTITUTO MUNICIPAL DE 

ASSISTÉNCIAAO SERVIDOR- IMAS 

EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO Na0112015 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Na 0612015 
CREDEfICIADO: HASSAH ASSITENCIA MÉCI-
CALTOA ME 
OBJETO: Prmtaçao da uereiçoa médicos na es-
pecialidade Oinics Medica. 
VALOR CONTRATUAU Ou corn'rçoo acabados 
serão remuneradas conforme a Tabela CBHPM 

VIGEt4CIA: 18/66/2615 a lo/gç/2glç. 
FORO: Comarca de Uriãn davutdria, 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO 

Processo Licitatório 

n°02012015. FMS 

Dispensa de Licitação n,e  00212015 
Ceractadcaçaode Situação: O Meniripio secas- 
sire efetuar a contagiarão de programa à presta- 
ção de ormiçon na área de esúdu visando me- 
lhorar a rapacidade e eliciáncia ris SUS, asse- 
garerdo aaaietánoia mádica especialista, me- 
diante cossairan e ertmaa de mádia e alia com- 
pleaidede para os manicipeo de Polo Livedo, coe- 
forme se prooedimeslaa/oonaultso previstas nu 
Resolação 01014 limitado aios valores indica. 
dos pais Contratado conforme orçemento apro- 

O objeta da presente diu- 
ccrtmlecda do Coo,drcio 

Escolha: A raoáo do escolhe recaiu 

p50 ao tjorsaooaoo v aJlsAMUe4U, ema vez que 
mesmo lei criado para saie eralidsdn. 
Do Preço: O valor tossI suor pago pelo Musici- 
pisas Coesórcio lntermonidpal de Saúde da Re- 
gigo do Contaoaado 1 CISAMURC verá da P6 

costa dos Recursos das Doto 
'00.0: 

Funda Murleipalde Sadde 
e - FemdoMonicipat de Saude 

amando 33933000- Outros servIços deter-
- Pessoa Juridica 
mIose: O casa ir concreto trazido ro pra-  
processo enquadre-as no ara. 24, isolo0 

Is Uniso, 22 de paria. delals. 

VANESSA NALDN DOS SANTOS 
Presidente da Comissão Permanente de 

Llchaçõea 
Decreto e44/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

TERMO DE ADITAMENTO 

DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. °  4412014 

PROCESSO DE COMPRA 

N.t 12412014 
OBJETO DO CONTRATO: Seleção de propos-
tas para Contratação do empresas prestadorao 
de semiçsa da rumo de mecãnica, fonilsrie epir-
ara, vidraçaria, tapeçaria, coloCaria, reparos em 
parte elábica, ai,rhamerto, beleacaumesto, coe-
setas de rndas, cassedos de pseao, substitui-
ção de cantares doar e bicos, pare meesterção 
prevessue e corrstioa em velcuioe leres, valeu-
las pesados, máqu isas e equipe certos 
maltimercas pvtesrceates à frota Municipal, pela 
tabela ruminaria dc Sisdlrepa e horas reldgio ds 
mao de obre. 
CONTRATADOS (AO: 
SERVHITRAL SERVIÇOS HIDRÁULICOS E 
TRATORES LTOA: Termo deMiaemerto de Lid-
taças n i  000112015 (28 11) referente ao Contrato 
d`0015512014(2159). 
BAIAK & CIA LTOA' ME: Termo de Aditamento 
de Ltdssçto 0 0 0001/2015(2812) referente 00 
Contrato ee00157/2014 (OneO). 
LUISROBERTO GRANATERME:TermodoAdi-
tamonto de Licitação n° 000l/20t5 (20131  refe-
rent, ao Casirata a°6O151/2014(2151). 
MECN4ICAMARJOVAN LTDA: Teores de Adita' 
monrode Udtaçãon'600112t15 (2t14) referes 
te ao Csetraio rtOOIS011sl4 12162). 
ROBERTO OSVALDO SCHNEIDER - 
CHAPESUL: Ternno deAditsmerso da Licitação 
Ii ° 	Contrato 0e0112515 (2815) referente ao Cato n °  
00160/2014(2163), 
00 PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de rigéncia 
a que se cetam á Oldusula 11 doa releridss Con-
trates eco prorrogado por mais 12 (Doze) meses, 
e irriciac 20/0912015 e e temniserem 28100f201e. 
FUNDAMENTO LEGAL: Arâgo 57', irrciao 1 da 
Leis' 8,668103 coroarias alterações. 
FORO: Comarca de União da Virôda. 

União da Vitória, 25 dejanho de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

TERMO DE ADITAMENTO DE 

LICITAÇÃO N.  000112015-ID 
2816)2015 

PREGÃO PRESENCIAL N.  1212015 

PROCESSO DE COMPRA 

N. 2612015 
OBJETO DOCONTRAïO:Aquiaiçaodn isa (res- 
soe dequnree) estantes do aço com es seguir - 

teu curscteriaticas e lvtmsu: 1,98m altera 
B,glcm largara a 0,58cm proejsdidade, 5 (seis) 
prateleira, 
CONTRATADO: MANOEL DE ABREU COMES 
&CIALTDA-ME, 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo de 
vigoradas quacanudos Ctáusuiã 10° do Termo 
de Csatralo o,' 0002112015(2623) Oca poorrega-
do por mais 50 (uesuenta) dies, e iricior 211061 
lOiSas terminarem 10/e312015, 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo ti', Isoles 1 da 
,n .i .688/53 com eaae aitarações, 
FORO: Comarca da Uniao da Vitória, 

União de Vitória. 25 d. junho de 2015, 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Ao, Vitória, la? Crer Mrchedu-Pr 
cepa4e2e-0011- GNPJ 75,339,e11elo001 00 

EXTRATO DE CONTRATO 
t66I2015 PMCM. 

DONTRATANTE:Preeeilare Muricipal de Cruz 
Machado 
CONTRATADO: FIGUEIREDO E PETRY 
CLINICA M/5DICA, 
OBJETO: Contranaçeo de ullnica médica habili-
lada e cradercmnde pera prestação de serviços 
de conraiiav mádics sa especisidadu da paiqui-
sola, para aapdra demando da Seteeada do Seõ-
de desta municipalidade. 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses, 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete á Contratas-
te- 
FORO: Comarca de Uaito da Vitória, Estada da 
Parará. 

Preteitana Masicipal da Cruz Mschads 
CONTRATANTE 

Flgueiredo e Peeryclinica Medica 
CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

As. Vitória, 167- Crac Mschado.Pr 
CEP:84620085 CNPJ 7e.109.6591550109 

Caac Machado - PR 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
16212015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N 056/2015. PMCM 

IONTRA1'A'dTE: Mueicipio de Cruz Mechsdo, 
istado do Parará. 
ONTRATÃDO: VILAS BOAS SEGURANÇA DO 

IRABALHOLTDA - ME 
OBJETO: A presente dispensa de licitação viria e 
ooatretaçãa de empresa pare prestação da ser ,  
usos tdcnicas de aoeesoada e prestaçso em te- 

ia e ecoosponhamerdo um praceeaoa judiduis, 
tisbibuiçeo, manutenção essa de EPrS, ferra-
ãmarlo de PPP entre outras orientações e arri-
rsiçórs que se fizerem mecessárise, 
/ALOR TOTAL: RO 7,400,00 (Sete mil e quatro-
:ertos rosio), 
'RAZO DE CONTRATO: 12 meses 
SESPALDOLEGAL: Lei 8,560193 -Aos. 24 lrrciec 

Muuelcipiode Croz Machado 
CONTRATANTE 

VILAS BOAS SEGURANÇA DO 
TRA0ALHO LTDA -ME 

CONTRATADO 

CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE 
DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

CNPJ 72,525,421/e601 •47 
Secretaria Executiva doe Coeselhse 

Aaeoo á Secretaria Manlslpei de DeItara, 
Praça Visconde de Nbcar, a/t 

Fome 3522.9442 

E-mail: secoganiaodavtesrla,pr,gov.br 

RESOLUÇÃO N°16, de 1610612015 
O CMDCA aproreu a cenlucçius do Certecado 
Digital do CMODA, borracha ar, cravas pera o Ti-
baral de OrarIas, 
O Conselho Municipal doo Direitos do Criança e 
do Adolescente, nosso de cava atribsiçoes que 
lhe confere e Lei Municipal c 394112011 de 141 
00/2011 alteradapala Lei Manidpele44nide 14 
de abrI da 2015 e cosedersndo a Od'heraçás 
Pitarei emreanr'Oo eotraerdinária do CMOCA 
ralhada em 15101/2015, rorfcrms ala r, lgr 
2015, 
Resolve: 
Are. 1' -Aprorsr a confecção da Certificado Cdi-
tal do CMDCA, na ACEUV, para preslar contos 
pare oTdbsnal de Contes, 
Aro, 2° - Esta Revolução entra em rigor ve date 
densa pabliceção, 
Unlao da Vitória, ledeJaalro de 2015, 

Márcia Beseniz Leal Oaeieo Ribas 
Presidente da CMDCA 

Câmara de Vereadores 

de Porto União 
Estado de Santa Catarina 

Extrato de Contrato - Modalidade 
de Dispensa de Licitação 

n°02612015 
Ionlfutaeie: PORTO UNIÃO - CÂMARA DE 

ude: Centras Escola do Idiomas LIda. 

Convutada emprtea para equisiçius de 
sneAáreaa, 
:$ 755,47 laeseccnlos e ciesuenis s cin.  

la 01- Cãrsrars de Vereadores de Fado 

ide - 2,001 - Marsterçac das Atividade, 

dede-3,0,90,11M -Aptícaçoeu Diretas 
srnento 3,3.ga.39,Sg,00,e0,60 - Orutroo 
as de Tareeirss - Pessoa Jurídica, 
Comeres de Porto Uviáo (SC). 
rgsl: Artigo 24, inciso lida Lei 0,66e/93 

Almiroltmpio Bonisi Preaidoaae 


